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Ref. Processo Administrativo nº 11020001/2025 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a AQUISIÇÃO GRADATIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, EM ATENDIMENTO AO PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

Açúcar, refinado, derivado da sacarose de cana de açúcar, na cor 

branca, de rápida dissolução. Embalagem com identificação do 

produto, peso líquido de 1 kg e com prazo de validade. 

 

Kg 
4.000 

2 

Abacaxi tipo pérola, maduros, frutos de tamanho médio, no grau 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 

uniforme, sem ferimentos ou defeitos. Pesando exatamente por 

unidade entre 1 a 1,5kg. de acordo com a resolução 12/78 da 2 

CNNA. 

Kg 2.000 

3 

Adoçante dietético, líquido, livre de sacarose, à base de 

SUCRALOSE. Embalagem plástica com identificação do 

produto, peso líquido de 75 ml e com prazo de validade. 

 

Und 
60 

4 

Alho, bulbo in natura Alho, bulbo in natura, nacional, de 

primeira qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem, livre 

de resíduos, tamanho e cor uniforme, bem desenvolvido, isento 

de sujidade, parasitas e larvas. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem e prazo de 

validade. 

Kg 600 

5 

Amido de milho, em pó, tipo maisena. Produto amiláceo, 

extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matéria terrosa e parasitos, não podendo 

apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso. Produto 

industrializado, novo, de primeira qualidade, pó fino, na cor 

branca, com odor e sabor próprio. Acondicionado em 

embalagem com identificação do produto, peso líquido com 200g 

e com prazo de validade. 

Caixa 1.200 

6 

Arroz parboilizado, tipo 1, classe longo fino, de primeira 

qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, com 

identificação do produto, peso líquido de 1kg e com prazo de 

validade. 

Kg 4.000 

7 

Arroz polido, grão longo, tipo 2, de primeira qualidade. 

Acondicionado em embalagem plástica, com identificação do 

produto, peso líquido de 1kg e com prazo de validade. 

Kg 4.000 
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8 

Aveia em flocos, integral rico em fibras. Embalagem com 

identificação do produto, peso líquido de 200g e com prazo de 

validade. 

Und 1.000 

9 

Banana, tipo Pacovan apresentação em pencas, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e 

intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte 

Kg 4.000 

10 

Batata doce, de primeira qualidade, bem desenvolvida, sem 

rama, tamanho e coloração uniformes, fresca, compacta e firme, 

sem lesões de origem, rachaduras e cortes, danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada 

em embalagem transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 2.000 

11 

Bebida vegetal de castanha de caju, bebida vegetal de castanha 

de caju, isenta de gomas, conservantes, adição de açúcares, 

adoçantes, aromatizantes e espessantes. Embalagem em tetra 

park de 1 litro. Devendo apenas conter 2 ingredientes: castanha 

de caju e água. 

L 100 

12 

Batata inglesa, comum especial, lavada, tamanho grande ou 

médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e 

com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície 

externa de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 3.500 

13 

Beterraba, primeira qualidade, bem desenvolvida, compacta e 

firme, isenta de enfermidade e sujidade, tamanho e coloração 

uniformes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg  200 

14 
Biscoito de Polvilho, tradicional, sem glúten. Embalagem 

plástica própria de 100g e com prazo de validade. 
Pacote  

200 

 

15 

Biscoito doce, tipo Maria, produto industrializado, novo, de 

primeira qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com 

identificação do produto, prazo de validade e peso líquido de 

350g. 

Pacote 3.000 

16 

Biscoito doce, tipo Rosquinha, sabores variados (chocolate, 

coco e leite), produto industrializado, novo, de primeira 

qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com prazo de 

validade e peso líquido de 350g. 

Pacote 3.000 

17 

Biscoito salgado, tipo Cream Cracker, dupla embalagem. 

Produto industrializado, novo, de primeira qualidade. 

Acondicionado em embalagem plástica com identificação do 

produto, prazo de validade e peso líquido de 350g. 

Pacote 3.000 

18 

Carne bovina, de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 10% de 

sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Para 

facilitar a logística de distribuição nas escolas, a carne deverá ser 

acondicionada de forma fracionada, em embalagem própria de 2 

kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a 

Kg 5.000 
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integridade do produto até o momento do consumo, com selo do 

serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal 

(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

19 

Carne bovina, tipo músculo congelado, com no máximo 10% 

de sebo e gordura. Com cor, cheiro e sabor próprios. Para facilitar 

a logística de distribuição nas escolas, a carne deverá ser 

acondicionada de forma fracionada, em embalagem própria de 2 

kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, com selo do 

serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal 

(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

Kg 4.000 

20 

Cebola branca, de primeira qualidade, tamanho médio, opaca e 

firme, sem lesão de origem física ou mecânica oriunda do 

manuseio e transporte e isenta de sujidades. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 3.000 

21 

Cenoura de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas 

e material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 3.000 

22 

Chuchu de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas 

e material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 1.000 

23 

Coentro, Folhas de cor verde, de primeira qualidade, frescas, 

aspecto e sabor próprios, isento de sinais de apodrecimento e 

sujidade de materiais terrosos. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica com etiqueta de pesagem, com peso médio 

de 130 gramas. 

Molho 1.000 

24 

Colorífico, em pó, Produto industrializado Colorífico, em pó, 

Produto industrializado, novo, de primeira qualidade. 

Acondicionado em embalagem plástica com peso líquido de 

100g e prazo de validade. 

Pacote 2.500 

25 
Farinha de Mandioca, grupo seca, sub-grupo fina, tipo 1, 

embalagem contendo peso líquido de 1kg, e prazo de validade. 
Kg 

200 

 

26 

Farinha de milho, flocada, pré-cozida, sem adição de sal, 

produto industrializado, novo, de primeira qualidade. 

Embalagem plástica com identificação do produto, peso líquido 

de 400g e prazo de validade. 

Pacote 12.000 

27 

Farinha de trigo especial, com fermento, embalada em sacos 

transparentes, resistentes, limpos e não violados. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto e prazo de validade. O mesmo deverá 

Kg 600 
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apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data 

de entrega de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA e peso 

líquido de 1 kg. 

28 

Feijão, tipo carioquinha, tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos 

inteiros, sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento 

de material terroso, sujidades e misturas de outras espécies. 

Produto com identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de 

validade 

Kg 100 

29 

Feijão, tipo macassar, tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos 

inteiros, sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento 

de material terroso, sujidades e misturas de outras espécies. 

Produto com identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de 

validade. 

Kg 100 

30 

Feijão, tipo preto, tipo 1, constituído de mínimo 90% de grãos 

na cor característica a variedade correspondente de grãos 

inteiros, sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento 

de material terroso, sujidades e misturas de outras espécies. 

Produto com identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de 

validade 

Kg 100 

31 

Fígado Bovino, limpo, congelado, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 

consumo. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios. Para 

facilitar a logística de distribuição nas escolas, a carne deverá ser 

acondicionada de forma fracionada, em embalagem própria de 2 

kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, com selo do 

serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal 

(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

kg 300 

32 

Filé de peito de frango, de primeira qualidade, congelado, 

acondicionado em embalagem própria de 1kg, transparente, 

atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, com selo do serviço 

estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou 

selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

kg 6.000 

33 

Goma de Tapioca, hidratada, material mandioca, de primeira 

qualidade, com cheiro e sabor próprio, livre de impurezas. 

Acondicionado em embalagem plástica própria com 

identificação do produto, peso líquido de 1 kg, marca do 

fabricante e prazo de validade. 

Kg 

 

200 

 

34 

Laranja pêra, de 1ª qualidade, grau de amadurecimento médio, 

sem rupturas ou danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte, acondicionada em embalagem 

Kg 3.000 
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transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

35 

Leite de soja, extrato solúvel, em pó, elaborado a partir de soja 

desidratada e moída. Acondicionado em embalagem com 

identificação do produto, peso líquido de 300g e prazo de 

validade. 

Lata 100 

36 
Leite integral, em pó, embalagem aluminizada, com 

identificação do produto, peso líquido 200g e prazo de validade. 
Pacote 12.000 

37 

Maçã vermelha, nacional, frutos de tamanho médio, no grau 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos, firmes, tenras e com brilho, De acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 4.000 

38 

Macarrão, fino, tipo espaguete de semolina ou sêmola, com 

ovos, embalado em pacotes de 400g, com data de fabricação e 

prazo de validade, fabricado a partir de matérias-primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. 

Pacote 12.000 

39 

Macaxeira, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprio, tamanho uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas 

e material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. Apresentando grau de maturação, tal 

que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas para consumo. 

Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

Kg 3.000 

40 

Manteiga da terra, garrafa com 500ml. Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. Com selo do serviço estadual de 

inspeção   de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). 

Und 300 

41 

Margarina, com óleo vegetal interesterificado, livre de gordura 

trans, com no máximo 65% de lipídios. Embalagem plástica de 

500g, resistente, atóxica, com identificação do produto e do 

fabricante, data de fabricação e de validade e peso líquido. 

Und 2.000 

42 

Melancia, redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, polpa firme e intacta. De acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 3.000 

43 

Melão, de primeira qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

tamanho e coloração uniformes, com polpa, intacta e firme, 

acondicionado em caixa de papelão por quilo. 

 

Kg 
3.000 

44 
Óleo comestível vegetal de soja, refinado, sem colesterol. 

Garrafa com peso líquido de 900ml e  prazo de validade. 
Und 700 

45 

Ovo de galinha tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com 

boa aparência, sem manchas ou fragmento, isento de sujidades, 

fungos e substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem 

apropriada (caixa com 15 unidades), com selo do serviço 

Caixa 4.000 
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estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) 

ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

46 

Pão seda, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e 

fermento químico. Deverão ser acondicionadas em sacos de 

polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que o 

produto seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 24 horas após entrega. Unidade 50g. 

Und 5.000 

47 

Pão, tipo francês, tamanho médio. Unidade pesando 50g. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após 

entrega. Acondicionado em papel adequado ou embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem e prazo de 

validade. 

Und 5.000 

48 

Pimentão verde, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 3.000 

49 

Polpa de fruta, sabor ACEROLA, acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com 

identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante 

e nº de registro no MAPA. 

Kg 1.000 

50 

Polpa de fruta, sabor CAJÁ, acondicionada em embalagem 

plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do 

produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de registro 

no MAPA. 

Kg 1.000 

51 

Polpa de fruta, sabor GOIABA, acondicionada em embalagem 

plástica de 1KG, isenta de contaminação, com identificação do 

produto, prazo de validade, marca do fabricante e n° de 

registro no MAPA. 

Kg 1.000 

52 

Polpa de fruta, sabor MANGA acondicionada em embalagem 

plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do 

produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

Kg 1.000 

53 

Proteína texturizada de soja, granulada, de cor escura, obtida 

por processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de 

soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína 

concentrada de soja, isenta de sujidades, deve apresentar unidade 

máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%. 

Embalagem com identificação do produto, pacote com peso 

líquido de 400g e prazo de validade. 

Und 1.000 

54 

Sal, refinado, iodado, com granulação uniforme e cristais 

brancos, não pegajoso ou empedrado. Embalagem com 

identificação do produto, contendo 1kg e com prazo de validade. 

Kg 600 

55 

Tomate Maduro, de boa qualidade, graúdo, com polpa firme e 

intacta, isento de material terroso e umidade 0065xterna anormal, 

livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem física ou mecânica oriundos do manuseio 

Kg 3.000 
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e transporte. Acondicionado em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1.411/24, art. 2º, II.  

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, com a renovação de todos os itens e seus quantitativos, nos 

termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.418/2024. 

1.5. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de itens de fornecimento contínuo, diante disso o contrato 

poderá ser prorrogado por até 10 anos. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que os gêneros alimentícios se figuram como um importante elemento para 

garantia a oferta de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos variados, 

seguros e que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 

matriculados, garantindo melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional dos 

educandos. Assim, a obtenção dos gêneros alimentícios visa promover a melhoria da qualidade 

da alimentação nas instituições Educacionais do nosso município. 

2.2 Considerando ainda que frutas e verduras são alimentos essenciais para qualquer produção 

de refeições, e são alimentos em grande maioria saudáveis, a aquisição deles é essencial para a 

manutenção de ações educativas, na merenda escolar no decorrer do ano. Diante destas razões 

é que se justifica a contratação do objeto deste termo, para garantir ações e serviços de qualidade 

na rede municipal de ensino a partir da oferta de merenda escolar de qualidade. 

2.3 Faz-se necessária a contratação do referido objeto, visando proporcionar a oferta de 

merenda escolar, que desempenha um papel crucial na promoção da segurança alimentar e 

nutricional dos educandos. Tendo por finalidade contribuir com o desenvolvimento e 

rendimento escolar, crescimento, fomento de hábitos alimentares saudáveis através da entrega 

de alimentos de qualidade. 

2.4 Segundo a Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 o ensino deve ser 

ministrado com base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o 

acesso e a permanência na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está 

relacionado a essas condições, que possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes. 

2.5 Consoante com o Estatuto da Criança e do Adolescente – lei 8.069/90, em seu art. 4º 

determina que é dever do poder público assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos 

direitos da criança e do adolescente, incluindo entre outras, a alimentação e estabelecendo a 

“destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância 

e à juventude”. 

2.6 Portanto, vê-se como incontestável a essencialidade e o interesse público nas referidas 

aquisições. Fazendo-se imprescindível a necessidade da realização do processo em tela. 



 
 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 

8 
 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Conforme o elencado nos itens 6.2 e 6.3 do ETP, a solução possível é uma aquisição 

gradativa de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar da rede municipal de 

ensino, em atendimento ao PNAE, que deverá ser realizado por meio de LICITAÇÃO na 

modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento 

por MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos artigos: 6º, incisos XLI e XLV; 17, § 2; art. 33, 

inciso I; e art. 34, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto; 

(...) 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras;” 

 

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo.” 

 

“Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 

seguintes critérios: 

I - menor preço;” 

 

“Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 

definidos no edital de licitação.” 

 

3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços propicia maior conveniência na 

operacionalização, permitindo a execução dos serviços durante o prazo que durar a ata, 

estabelecendo um valor pré-fixado, permitindo o planejamento das atividades, economicidade, 

eficácia e contribuindo para a otimização dos recursos públicos, uma vez que as compras podem 

ser realizadas de forma parcelada conforme a real necessidade, evitando o superávit de estoques 

desnecessários e reduzindo custos de armazenamento e possíveis perdas que possam ocorrer da 

má gestão dos recursos armazenados. 
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3.3 Os itens a serem contratados se enquadram na classificação de bens de qualidade comuns, 

conforme previsão do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2024 e do art. 2º, II do Decreto Municipal 

nº 1.411/2024: 

  

Lei nº 14.133/2024 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;” 

 

Decreto Municipal nº 1.411/2024 

“Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(...) 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda”;  

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

4.2 Haverá exigência de garantia de proposta e garantia de contrato.  

4.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, com renovação do quantitativo de todos os seus itens, nos termos do artigo 

84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 do Decreto Municipal nº 1.418/2024. 

4.4 O fornecimento a ser contratado se configuram como contínuos, poderão ter seus contratos 

prorrogados, sucessivamente, conforme os artigos 105 e 107 da Lei Federal 14.133/2021, 

respeitada a vigência máxima decenal. 

4.5 CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

4.5.1 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado em sujeição as normas 

técnicas, atendendo aos requisitos mínimos de QUALIDADE, UTILIDADE e 

SEGURANÇA, consoante as condições constantes no Termo de Referência, obedecer 

às normas e padrões da ANVISA, quando for o caso, às legislações específicas das 

Agências Reguladoras e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

4.5.2 A data de produção, o prazo de validade, a identificação do fabricante ou 

fornecedor devem estar explícitas no rótulo, em conformidade ao disposto na legislação 

de alimentos estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e 

pelas autoridades sanitárias locais. 

4.5.3 O transporte dos alimentos deve obedecer às exigências, conforme as normas da 

Legislação de Vigilância Sanitária para garantir a qualidade e integridade dos mesmos. 

Em se tratando de alimentos perecíveis, os veículos devem ser fechados e em perfeitas 

condições de higiene.  

4.6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.6.1 Recomenda-se que seja observado, os seguintes critérios de sustentabilidade: 

4.6.2 Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira 

proveniente de reflorestamento devidamente certificada; 
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4.6.3 Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.4 Não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.5 Não descartar produtos químicos em local inapropriado. 

4.6.6 Embalagens compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, 

preferência por indústria ou produtor local para assegurar menores distâncias e uso de 

modal de transporte mais eficiente. 

4.6.7 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.7 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

 

5– EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os produtos serão requisitados de conforme a competente ORDEM DE COMPRA 

expedida pela CONTRATANTE;  

5.2 Os produtos deverão ser entregues no município de Jucurutu/RN, conforme 

cronograma determinado pela Secretaria de Educação;  

5.3 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado em sujeição as normas 

técnicas, atendendo aos requisitos mínimos de QUALIDADE, UTILIDADE e SEGURANÇA, 

consoante as condições constantes no termo, obedecer às normas e padrões da ANVISA, 

quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras e demais normas e 

legislação pertinente e em vigência. 

5.4 A data de produção, o prazo de validade, a identificação do fabricante ou fornecedor 

devem estar explícitas no rótulo, em conformidade ao disposto na legislação de alimentos 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelas autoridades 

sanitárias locais. 

5.5 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme especificações contidas em 

cada item, devidamente acondicionados, apresentando características organolépticas (cor, 

sabor, textura e odor) compatíveis com a qualidade nutricional e sanitária ideal para consumo.  

5.6 O prazo de validade dos produtos não-perecíveis deverá ser de no mínimo 6 (seis) 

meses ou conforme exigência constante na descrição do item, uma vez que se trata de 

gêneros alimentícios adquiridos para fins de estoque e manutenção dos serviços de alimentação 

dos diversos setores das secretarias municipais.  

5.7 O prazo de validade dos produtos perecíveis deverá ser de no mínimo 3 (três) meses 

nos casos de carnes, queijos e derivados ou conforme exigência constante na descrição do 

item, uma vez que se trata de gêneros alimentícios que possuem prazo de validade mais 

reduzido.  

5.8 Os produtos serão fornecidos em até dez (10) dias do recebimento da 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, a ser encaminhada através do e-mail: 

compras@jucurutu.rn.gov.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e 

consequente abertura de processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e 

horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de 
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embalagem, seguros, fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

5.8.1 Os itens devem ser entregues no Município de Jucurutu/RN, dentro do horário de 

expediente, nos prédios públicos (escolas da zona urbana e sede da Secretaria de 

Educação), localizados na zona urbana do município, preferencialmente das 7h às 12h 

e 14h às 17h; e a CONTRATADA deverá atender os seguintes requisitos: 

 

a) Entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida 

útil deles; os entregadores dos produtos deverão estar identificados por meio de uniforme – 

conservado    e limpo – e de crachá da empresa fornecedora. Deverão, também, estar com a 

higiene pessoal adequada; 

b) Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração 

deles; 

c) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, quanto à data, horário, local, 

quantidade e qualidade a serem entregues; 

d) Obedecer ao horário das entregas em local indicado pela secretaria solicitante. 

e) O transporte dos produtos resfriados e embalados a vácuo e dos congelados deverá ser feito 

em veículos isotérmicos ou refrigerados ou em veículos comuns, desde que utilizando 

recipientes isotérmicos. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 4ºC 

e 10ºC e a dos congelados entre -18ºC e -12ºC até o momento da entrega; 

f) Qualquer que seja o veículo, este deve ser equipado com estrados plásticos ou de aço 

inoxidável. . Não será permitido o contato direto dos recipientes isotérmicos, dos recipientes 

de plástico ou das embalagens de produto com o piso do veículo; 

g) Em caso de transporte em veículos isotérmicos, as embalagens dos produtos deverão estar 

acondicionadas em caixas plásticas higienizadas, em caixa de isopor ou material próprio. Não 

será permitido, em hipótese alguma, o transporte de produtos em caixa de madeira; 

h) Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para transportes 

de alimentos (Tipo Baú) que apresentem condições adequadas de higiene e organização. 

i) Constar nas Notas Fiscais de Entrega dos Produtos Perecíveis (Carnes e derivados) o 

Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do 

Frigorífico de Procedência. 

 

A periocidade da entrega acontecerá da seguinte forma:  

 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS – SEMEC MENSAL 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS – ESCOLAS URBANAS QUINZENAL 

CARNE BOVINA E FRANGO SEMANAL 

VERDURAS, HORTALIÇAS E TUBÉRCULOS SEMANAL 

OVOS, BEBIDA LÁCTEA, POLPA DE FRUTA QUINZENAL 

 

5.8.2 Os locais de entrega serão direcionados pela Secretaria de Educação e Cultura, 

podendo ser entregue nos locais abaixo, mediante informação expressa na ordem de 

compra: 

 



 
 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 

12 
 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Praça João Eufrásio de Medeiros n° 14 – Centro – CEP: 

59.330-000 Telefone: (84) 3429-2555 

E-mail: semecjctu@hotmail.com 

• UNIVERSIDADE INFANTIL RITA MEDEIROS 

Rua: Santa Clara, nº 100 – Residencial Severina Lopes 

• ESCOLA MUNICIPAL JOEL LOPES GALVÃO 

Rua: Rua: Manoel Januncio de Medeiros, nº 169 – Bairro Santa Izabel 

• ESCOLA MUNICIPAL WAGNER LOPES DE MEDEIROS 

Rua: Manoel Januncio de Medeiros, nº 214 – Bairro Santa Izabel 

• ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VALDEMIR FERNANDES DE 

MEDEIROS 

Rua: Joaquim de Félix, nº 227 – Bairro Bela Vista 

• ESCOLA MUNICIPAL SANTO ALEXANDRE 

Rua: Projetada, S/N – Bairro Freitas 

 

6– GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3 O Município de Jucurutu/RN poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.5.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.5.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.5.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

mailto:semecjctu@hotmail.com
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6.5.5 O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

6.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.6.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.   

6.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

6.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 

realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º 

da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a. O prazo de validade; 

b. A data da emissão;  

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. O período respectivo de execução do contrato;  

e. O valor a pagar; e  

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Deverá verificar também o direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

7.10.1 Essa verificação tem por fim apurar: 
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a. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

b. A importância exata a pagar; 

c. A quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.    

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.13 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Jucurutu/RN. 

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.18.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), conforme ordem cronológica de pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 

realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, conforme art. 4º, §3º 

da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                       365 

Forma de pagamento 

7.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do 

critério de julgamento MENOR PREÇO, com adjudicação POR ITEM, modo de disputa 

ABERTO, com REGISTRO DE PREÇOS. 

Garantia de Proposta 

8.2 Visando impedir que o licitante declarado vencedor desista injustificadamente em assinar 

a Ata de Registro de Preços/Contrato Administrativo ou que não apresente os documentos 

para habilitação, como requisito de pré-habilitação nos termos do art. 58 da Lei nº 

14.133/2021, cujas modalidades são as previstas no art. 96, § 1º, da referida lei. 

8.3 Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação, num montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

8.4 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) seguro-garantia; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672172/artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672171/paragrafo-1-artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

8.4.1 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica 

ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária 

em nome da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN juntando o respectivo comprovante 

na Conta Tributos conforme os dados: Banco do Brasil (001), Agência 1085-5, Conta 

Corrente 5111-X. 

8.4.2 Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via 

sistema.  

8.4.2.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis 

meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 

definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 

proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN o direito de averiguar a sua autenticidade. Em 

se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.  

 

8.4.3 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar:  

8.4.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN.  

8.4.3.2. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO proveniente do 

Processo Administrativo nº 11020001/2025. 

8.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  

8.4.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  

8.4.4 Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 

será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das 

propostas.  

8.5 A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

 

8.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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8.6.1 Habilitação jurídica: 

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

f. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.6.2 Habilitação fiscal e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo a sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.6.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

8.7 Preferência ME/EPP/Equiparadas na Participação na Licitação: Sim. 

8.8 Participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte situadas no âmbito local e Regional 03, conforme Art. 2º, inciso VII, que 

determina a regionalização com limites geográficos da Região do Seridó, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e que envolvem as cidades 

de Acari, Bodó, Cerro Corá, Carnaúba dos Dantas, Caicó, Cruzeta, Currais Novos, 

Equador, Florânia, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jucurutu, Lagoa 

Nova, Ouro Branco, Parelhas, São Fernando, São Vicente, São João do Sabugi, São José 

do Seridó, Santana do Seridó, Serra Negra do Norte, Timbaúba dos Batistas e Tenente 

Laurentino Cruz, para os itens cujo valor total for até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos 

termos da Lei Municipal nº 1.113/2024. 

8.9 Não havendo empresa local ou regional que cote o item cujo valor total for até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), este será CLASSIFICADO, após a publicidade dos licitantes 

arrematantes, para as demais empresas interessadas participantes do Pregão Eletrônico.  

 

9– ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1 Orçamento sigiloso. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Município de Jucurutu/RN deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

07.007 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

II - Fontes de Recursos:  

15520000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) 

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

 

III - Programa de Trabalho:  

0012 - EDUCAÇÃO PARA TODOS 

 

IV - Elemento de Despesa: 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

V – Projeto/Atividade  

2200 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

FUNDAMENTAL 
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2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 

2207 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO PNAE – CRECHE  

2208 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE – PRE 

2209 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – EJA  

2200/2215 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2210 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE (EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

2211 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / CRECHE 

2212 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / FUNDAMENTAL 

2213 – MANUTENÇÃO DA MERENDA /PRE 

2214 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA 

 

11 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

11.1 Não há ainda no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações Anual para o 

exercício financeiro de 2025 diante de que tal exigência é recente, que dependerá de 

regulamentação. Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela 

Administração. 

11.2 No entanto, a presente a aquisição goza de previsibilidade do Planejamento Estratégico 

desta Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído pela Lei Municipal 

n° 1039/2021, através da FUNÇÃO: 07.007 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

AÇÕES: 2200 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

FUNDAMENTAL; 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 

2207 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO PNAE – CRECHE  

2208 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE – PRE 

2209 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – EJA  

2200/2215 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2210 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE (EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

2211 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / CRECHE 

2212 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / FUNDAMENTAL 

2213 – MANUTENÇÃO DA MERENDA /PRE 

2214 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora municipal Sandra Azevedo 

Queiroz. 

 


